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Lei nº 1.440, de 17 de setembro de 2007. 

 

 

Institui o Órgão Oficial de Publicação do 

município de Codó, Estado do Maranhão, e dá 

outras providências.  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal de Codó aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º. O Município de Codó, Estado do Maranhão, institui como 

Órgão Oficial de suas publicações, o Jornal Oficial dos Municípios do Estado do 

Maranhão, instituído pela Federação dos Municípios do Maranhão – FAMEM. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor 

esta Lei na data de sua publicação. 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ, NO ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2007. 

 

 

BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 


